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ESTADO DB MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

ar¿, nnconnssÃo no rrsc¡.r,rz¡.cÄ.o n coNtnor,n no ura ro¡oolzozr rsnxt¿,-rrcma).

PRESENTES:

Ven Rubens Macedo (PTB) - (Presidente)
Ver. Pastor Júnior (CIDADANIA) - (1" Suplente)
Ven Leandro Santos (DEM) - (Membro Suplente)
Ver, Franco Valério (PROS) - (Relator)
10 Secretário - Jairo Garcia
20 Secretário - Anderson Caetano
Assessoramento no dispositivo, Vfdeo e áudio Lptlcia de Oliveira Xaves, e Darlan B. de Carvalho
Convidados: Dn Émerson - Jurldico da Câmara Municipal
Convidado: Dr. Nícolas - Jurfdico da CâmaruMunicipal.
Destaca-ss também a presença do Ver. Cézare Pastorello lfder do executivo, bem como a presença
do excelentlssimo ver. Domingos presidente desta casa de leis

Na data do dia 10 de Junho de 2021 às 10hs:05 minutos, reuniu-se ordínariamente os

membros da Comissão de Fiscalização e Controle, na sequência foi aberta a reunião, esta contou

com a presença dos membros acÏma citados, assim iniciou-se os trabalhos de análise das seguintes

ocorrências:

1O- OCORRÊNCIA

Análise da PL. No 046 de 30 de maio de 2021, protocolo: 1508 de 30 de abriu de 2021' qual

dispõe sobre a gravação em áudio e vfdeo dos processos licitatórios e sua transmissão ao vivo, por

meio da internet, no portal da transparência dos poderes exeoutivo, no âmbito do município de

Cáceres/MT

DELIBERAç.Ã.O: Conforme analise do Jurldico, este na pessoa do Dr. Émerson, sinaliza

pela legalidade deste projeto, bem como o vereador relator Franoo Valério destaca ainda que já

existe em outras cidades este sistema operante. Logo o Dr Émerson destaoa, que para a aprovação

deste Projeto é viável aguardar as atrativas técnicas, do Pregoeiro da Câmara Municipal de Cáceres,

Charles Finney Dalbem Barbosa, da senhora Roberta Kelly Reis, TI da Câmara Municipal de

Cáceres da UCMM4A. (União das Câmaras Municipais de Mato Grosso) bem como do Setor de TI

da Prefeitura, e em atendimento as jurldico, res encaminhadas aos
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respectivos responsáveis esta questão, sendo aguardado respostas pelo mesmo no prazo de 10 dias,

a contar clo dia 09-06-2021do corrente mês ( julho).

2"- OCORRÊNCIA

Iìequerimento de autoria do ilustre vereador }}anco Valério Cebalho da Cunha, Requer do

Executivo Municipal e do llresiclsnte cla Comissão c1e lriscalização e Controle da Cânrara Municipal

cle Cáceres, Excelcntlssimo Vereadot ltrbens Macedo, paxa que, em relação à Prefeila M.unicipal

apure a conduta da servidora SUËLY MARIA DB OLIVEIRA, Assessora de Contratos e

Convênios, lotada na Coordenadoria de Contratos e Convênios cla Prefeitura Municipal de Cáceres,

diante do trataurento clispensado a este Vereaclor subscritor no dia 28105/2021(sexta-feira), onde a

referida serviclora negou infonnações sobre o projeto de construçäo da nova F'eira Municipal,

concluta ossa que viola o l.)statuto clos Serviclores clo Município cle Cáceres e o Regirnento Interno

desta Cârnara Municipal, e, om lelação ao Presidente da Comissão de fiscalização e Controle, para

quc F'iscalize se foran efttivamente adotadas providôncias em relação aos fatos relatados neste

requerimento.

DnLIRERAçA.O

Dacla a abertura cla reunião, oom a palavra o excelentlssimo ver. Rubens Maceclo, presiclente

clesta comissão, o mesmo sugere pedir por escrito esclarecimento pela servidora a comissão cle

Físcalização e Controle, logo o llcler do executivo ver, Cézarc Pastorello sugere para convocëvlaa

prestar esclarecim.enton o vereacfor Franco Valério, pede que seja aberta uma sindicância e que vai

pcdir pala a comissão de inquérito da prefeitrua que investigue os fatos na¡:rados nestc requclinrento

em pauta, destaca aintla a impoltância de se tomar providências firmes e que não se cleixe virar

'opj7za" a este f'ato como em outlos casos ooorridos no passado, O jruídico da Câmæa na pessoa do

Dr. Érnerson salienta que a prefeita logo tomando conhecimento apure esta narrativa, pois ó cl

executivo que tenr o poder para fiscalizar e punir a conåuta cla mesrna (SUELY IVIARIA DE

OLIVI1IRA), qual atu.almente é cooldenaclora conrissionad4 que a oomissão cle fiscalização e

controle do exeoutivo é quenr deve fiscalizar o cufso do ref'erido requerimento (n" 11,612021),
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A comissão acorda que devera ficar no aguardo das provídências a serem tomadas pelo

executivo, denlro do prazo regirnental., pffi& posteriormente tomar as medidas necessarias a

clepender do parecer do mcsmo.

Presíùente da e Controle

Provísórío)

de

f

Ven Frønco Valérío odø
Relator da Comlssão de Fìscalizaçdo c Controle
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